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PROJETO DE LEI Nº             , DE 2022

(Do Sr. Francisco Jr.)

 Altera a Lei n° 10.048, de 8 de novembro de
2000, que dá prioridade de atendimento às
pessoas  que  especifica,  e  dá  outras
providências;  e  a  Lei  n°  10.098,  de  19 de
dezembro de 2000, que estabelece normas
gerais e critérios básicos para a promoção
da acessibilidade das pessoas portadoras de
deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá
outras  providências,  para  promover
acessibilidade  aos  indivíduos  obesos
mórbidos. 

 

  O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei n° 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá

prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e dá outras providências; e a

Lei n° 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e critérios

básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência

ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências, para promover acessibilidade

aos indivíduos obesos.

Art. 2° O art. 3° da Lei n° 10.048, de 8 de novembro de 2000, passa a vigorar

com a seguinte redação: 

“Art.  3°  As  empresas  públicas  de  transporte  e  as  concessionárias  de

transporte coletivo reservarão assentos,  devidamente identificados,  aos

idosos,  gestantes,  lactantes,  pessoas  com  deficiência,  pessoas

acompanhadas por crianças de colo e obesos mórbidos. ” (NR) 

Art. 3º O art.  12 da Lei n° 10.098, de 19 de dezembro de 2000, passa a

vigorar com a seguinte redação:
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           “Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de

natureza similar deverão dispor de espaços reservados para pessoas que

utilizam cadeira de rodas, para obesos mórbidos, e de lugares específicos

para pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusive acompanhante,

de acordo com a ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de acesso,

circulação e comunicação. ” (NR) 

Art. 4° Esta lei entra em vigor 180 dias após a data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A obesidade é condição que não deve ser abordada apenas sob a ótica

da estética.  Trata-se de doença que é fator de risco para o desenvolvimento de

diversas outras alterações bastante sérias como insuficiência cardíaca, distúrbios do

colesterol,  hipertensão  arterial,  apneia  do  sono,  diabetes  mellitus,  entre  outras

enfermidades.  Alguns  quadros  de  obesidade,  dependendo  da  graveza,  podem

envolver, inclusive, prejuízos físicos que dificultam a locomoção.  

Sabe-se que  um dos  fatores  predisponentes  para  desenvolvimento  da

osteoartrite,  por  exemplo,  é  a  obesidade  mórbida.  Quanto  maior  o  índice  de

obesidade, maior a prevalência de osteoartrite, que regularmente afeta a articulação

do joelho. A osteoartrite é uma das doenças reumáticas mais comuns, sendo uma

importante  causa  de  incapacidade  física.   Além  do  joelho,  com  frequência,  a

osteoartrite  também  atinge  quadris  e  mãos.  De  acordo  com  alguns  estudos,  a

influência da  obesidade parece ir  além da sobrecarga mecânica.  O aumento da

massa  adiposa  correlaciona-se  com  uma  condição  sistêmica  de  inflamação  e

resistência à insulina e à leptina, hormônio produzido pelas células de gordura e que

tem como principais funções controlar o apetite e regular o gasto energético.  Em

níveis  elevados,  a  leptina  tem  características  inflamatórias  e  age  na  cartilagem
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articular promovendo degeneração desse tecido. Tal situação afeta a autonomia e

qualidade de vida de indivíduos obesos. 

A Lei n° 10.048, de 8 de novembro de 2000, dispõe sobre atendimento

prioritário a determinados grupos que possuem algum tipo de limitação física. De

acordo  com  o  art.  2°  dessa  norma,  as  repartições  públicas  e  empresas

concessionárias de serviços públicos deverão dispensar atendimento prioritário às

pessoas com deficiência, aos idosos, às gestantes, às lactantes, às pessoas com

crianças de colo, e aos obesos. Já o art. 3° da referida norma estabelece que as

empresas  públicas  de  transporte  e  as  concessionárias  de  transporte  coletivo

reservarão assentos,  devidamente identificados,  aos idosos,  gestantes,  lactantes,

pessoas portadoras de deficiência e pessoas acompanhadas por crianças de colo.

Contudo, não assegura tal garantia aos obesos. Nesse contexto, a proposição ora

apresentada  tem  o  objetivo  de  aperfeiçoar  essa  norma  e  promover  melhor

acessibilidade aos indivíduos obesos mórbidos por meio da garantia de assentos em

transportes públicos. 

Outro aspecto abordado por este projeto de lei é a garantia de espaços

reservados  em locais  de  espetáculos,  conferências,  aulas  e  outros  de  natureza

similar.  Assim, pretendemos alterar a Lei n° 10.098, de 19 de dezembro de 2000,

que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade

das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. O inciso IV do

art. 2° define pessoa com mobilidade reduzida como aquela que tenha, por qualquer

motivo, dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução

efetiva da mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção,

incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso. O art. 12

dessa norma determina que “os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros

de  natureza  similar  deverão  dispor  de  espaços  reservados  para  pessoas  que

utilizam cadeira de rodas, e de lugares específicos para pessoas com deficiência

auditiva  e  visual,  inclusive  acompanhante,  de  acordo  com a  ABNT,  de  modo a

facilitar-lhes  as  condições  de  acesso,  circulação  e  comunicação”.  A  proposição

apresentada  tem  o  escopo  de  alterar  esse  dispositivo  para  também garantir  tal

direito às pessoas com obesidade mórbida, que são aqueles com Índice de Massa

Corporal (IMC) acima de 40 kg/m2. 
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Diante do exposto, constatada a relevância e a urgência dessa proposta,

contamos com o apoio dos nobres pares desta Casa para a aprovação do presente

projeto de lei que poderá garantir melhor acessibilidade aos indivíduos obesos.  

Sala das Sessões,         de                  de 2022.

Deputado Francisco Jr.
PSD/GO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.048, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000 
 

Dá prioridade de atendimento às pessoas que 

especifica, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos terão 

atendimento prioritário, nos termos desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 

6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

 

Art. 2º As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos 

estão obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços individualizados que 

assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato às pessoas a que se refere o art. 1º.  

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade de 

atendimento às pessoas mencionadas no art. 1º.  

 

Art. 3º As empresas públicas de transporte e as concessionárias de transporte 

coletivo reservarão assentos, devidamente identificados, aos idosos, gestantes, lactantes, 

pessoas portadoras de deficiência e pessoas acompanhadas por crianças de colo.  

 

Art. 4º Os logradouros e sanitários públicos, bem como os edifícios de uso público, 

terão normas de construção, para efeito de licenciamento da respectiva edificação, baixadas 

pela autoridade competente, destinada a facilitar o acesso e uso desses locais pelas pessoas 

portadoras de deficiência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Estabelece normas gerais e critérios básicos 

para a promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na 

construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação.  

 

Art. 2º Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições:  

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 

transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 

outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, 

tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

II - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou 

impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos 

à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à 

informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em: 

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 

abertos ao público ou de uso coletivo;  

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes; 

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, atitude 

ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens 

e de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da informação; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

III - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimento de longo prazo de 

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 

com as demais pessoas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada 

no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

IV - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, 

dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 

mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, 

gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

V - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, podendo ou 

não desempenhar as funções de atendente pessoal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

VI - elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de urbanização, tais 

como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, distribuição de 

energia elétrica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abastecimento e 

distribuição de água, paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento 

urbanístico; (Primitivo inciso IV renumerado e com redação dada pela Lei nº 13.146, de 

6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

VII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos espaços 

públicos, superpostos ou adicionados aos elementos de urbanização ou de edificação, de forma 

que sua modificação ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses elementos, 

tais como semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e pontos de acesso coletivo às 

telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer 

outros de natureza análoga; (Primitivo inciso V renumerado e com redação dada pela Lei nº 

13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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VIII - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 

recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 

funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com 

mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão 

social; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

IX -  comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras 

opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o 

Braille, o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os 

dispositivos multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos 

e os meios de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de 

comunicação, incluindo as tecnologias da informação e das comunicações; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua 

publicação) 

X - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 

serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, 

incluindo os recursos de tecnologia assistiva.  (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

 

CAPÍTULO II 

DOS ELEMENTOS DA URBANIZAÇÃO 

 

Art. 3º O planejamento e a urbanização das vias públicas, dos parques e dos demais 

espaços de uso público deverão ser concebidos e executados de forma a torná-los acessíveis 

para todas as pessoas, inclusive para aquelas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 

7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

Parágrafo único. O passeio público, elemento obrigatório de urbanização e parte da 

via pública, normalmente segregado e em nível diferente, destina-se somente à circulação de 

pedestres e, quando possível, à implantação de mobiliário urbano e de vegetação. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 

dias após sua publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS PÚBLICOS OU DE USO COLETIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar 

deverão dispor de espaços reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas, e de lugares 

específicos para pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusive acompanhante, de acordo 

com a ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de acesso, circulação e comunicação.  

 

Art. 12-A. Os centros comerciais e os estabelecimentos congêneres devem fornecer 

carros e cadeiras de rodas, motorizados ou não, para o atendimento da pessoa com deficiência 

ou com mobilidade reduzida. (Artigo acrescido pela  Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no 

DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

 

CAPÍTULO V 

DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS DE USO PRIVADO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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Art. 13. Os edifícios de uso privado em que seja obrigatória a instalação de 

elevadores deverão ser construídos atendendo aos seguintes requisitos mínimos de 

acessibilidade:  

I - percurso acessível que una as unidades habitacionais com o exterior e com as 

dependências de uso comum;  

II - percurso acessível que una a edificação à via pública, às edificações e aos 

serviços anexos de uso comum e aos edifícios vizinhos;  

III - cabine do elevador e respectiva porta de entrada acessíveis para pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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